
TrnyeSz5.'t Prr,fessor;t HeiErt 

36e.64.)/0001- 70 ne 

NTA R TA DE CASSIA 

.?llit;001-40 
n ;entro do Santa Rej rio Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

'TC 1113I.jC0 NI 001/2023 

i05/2023 

'a. pessoa jurídica de direito público 

itita de Cassá, inscrito no 

880.711, 0001-40. neste ato representado pelo seu 

Rocha rapo, brastielos odunualogo, residente e 

,orador da laanttdade proEissional a' 2652-CiRO-BA. 
gt:- SACOU 1W. sA\TA RITA DE C ÁSSI A, Estado itt 

o Peutto satn. inscrito no CuintSdcú 

o representada pela Secretaria Municipal de 

7aí. jcieatidade n. 1 1 .901.412-2i 

ha Roa n 555. IleSta cidade ide itjanta 

LtMp  0'LAR1SS.It GUEDES NASCIÁIFOrlT:s 

Msci a, no IS,' E 049.oil 

3&, 

-prescstair 

55-93, portador da cédula de identidade 

entro IarvoRitaHtCússis—ft — 

LeNTRX1 O, subrnett-ndo as parte.,; 

Á s:

ter seuhintcs: 

d e.pecutizado. para r est.a4ijin 
Monjenegre. de forma ateado 

É.IN-CI:t DO CONTRATO 

de 27 de maio de 
_A J1O,: i5tO4Oj 'itbilea federal: 

,FER ti. t R A -- D./3 



O DA SPAR 
ük SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO ?REFEITO 
CNIPLi 13.880.711/0031-40 

rófnor.Hefena, &n ctrntro de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 47.15000. 

; l'eseat; LI )ntorrnidadc com o resultado da Licitação, promovida pelo 
icH :tento no 001/2023. Processo Administrativo n° 00-3/2023, Chamada Pública n ° 001/2023 em que à 

DJO PP17 ti ;2.)..11AMENTO 

mensal do presente Contrate é estimado em RS J.800,00 (três mil e oitocentos reais), tomando-
;tela ata realizada pChl, Concelho Municipal de Saúde de Santa Rita de Cássia— BA, integrantes 

10') tr.. ; st;;; ;,tureE; . esjima-se em Valor dotal de RS 34.2ttO,b0 (trinta e quatro mil 

LOS. nOiCIIJÇÚO pos a emissão da Nota Fiscal, c estarão inclusos 
iodos os ;c ustos e despesas inerentes à sua execução, seguros, custos previdenciários, impostos e taxas de 

de acordo com a pronosia arresetuada pela CONTRATADA, que é pane integrante deste, 
ermo peço ;usa:, e !-,Lif.C;Cii“L dos serviços, objeto deste instrumento. 

sdona da licitação e deverá 

a das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

tramem°, estando o objeto devidamente executado e toda a documentação 

rir da abertura do expediente de 

tdematio atra\ésde Pansferência bancária, após a entrega do 

o da obrigação do objeto da licitação, no prazo máximo de 10 (dez) 
3seaF;;t/faturaJs) confer;dats) e aprovada(s) pelo setor de 

riscal/fatuJa J113 

ei)ritacido-se os r.ra7c 

ONTRATANTF,. será devolvida à CONTRATADA para as 

acima estabelecidos a partir da data de sua reapresentação para 

A devidução da làtura não aprovada pelo COM RATANTE. em hipótese alguma, servirá de pretexto 
/N.O?. A. tAiti.A tospeadap s o deste contrato 

Idos. A empresa deverá ema-
sJ ÔtiO tsesscnta pot 
relatório 

serão djvididos da segumte maneira: o valor global dos serviços 
r 7 , \, i despesas com materiais, 

referem-se à prestação dos serviços aqui 



ESTADO DA BAHIA 
PR E:-ETURA VIIiNICIPAL. DE SANTA RITA DE CASSIA 

Gr !NETE DO PREFEITO 
)01-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 47.15000. 

DOFACÃO ORÇAMENTÁRIA 

-1otação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 02.07.001 - Fundo Munic al De Saúde 

idade: 10,30 1 1 .2022 Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
1 . 11:0:111: Clus111-13 das Ações do FAliS - Atenção Básica 

una Despesa: $.d.90.39.00 - Outra Serviços remir:is - Pessoa Jurídica 

U-,)5 

11c cri 
si.. Rei: 

CEIRO. 

j: ait:9TE 

eLas:c de preços ciuran 

e e Ta:Hist.-crê:leias de imposdos Saúde 15% 
c Sdnde -Custeio SUS td1`11ÃO 

CTUAÇAO DE PREÇOS E DO REEQUILIBRIO 

vice : r:p:unlenro contratual, bem como dos eventuais aditivos 

ti DE PREÇOS 

,iári doni trato. desde ane sea observado o interregno mínimo de 09 (nove) meses, 
ime l Ao a Cp.ie a rA oposta se reierir, ou da data da última repactuação. Será adotada como 

coca onpovia se refteir. a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou 
da proposta, vedada a inclusão, por ocasião 

s não previstos originariamente. A repactuação será precedida 
.110 analítica do aumento dos cuvtos e em casos de contratação de terceirinção. 

O .(1.10NÓN:Vie-d{' lANCEIRO 

aornraarl na hipótese de sobreviverem fatos 
:vdets Incaicei veis. rettudadores ou impeditivos da execução 

do doando, ou ainda, em caso de tbrça maior, ,,aso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica 
uai d, ol õ5. ;no. 11 oHea 

•)NTIR 1-dt1)A de‘ Lr ,' demddsi ar apiditi ainente a variação dos componentes dos custos do 
se, " analisada pela Prefeitura para verificação de 

CLAIISUI, SÉTIMA: DA VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E RENOVAÇÃO 

kãza. do CYNTRA de 09 (onze) meses da data da sua assinatura. 

podedá ser renovado por novos e sucessivos 
•issevita)::iç::e3, observado o disposto no parágrafo 20. 

3 



5 Non 

idt t; 

011 SAHA 
LNTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.8130.711/0001-40 

, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

sujeitas ao interesse da Prefeitura quanto a 
jsact:y, com os reajustes legais, estarem de acordo com as práticas de 

oCON rEAL no Aditivo, de acordo com os Art 
em incisos. parágrafos e alineas da Lei 8.666/93. 

S' OBRIGAÇÕES 

,icipai de Saúde obriga-se a prover a(s) contratadas dos meios financeiros 
! CjY1L H, ti Ca raxi&qmar, o s exercícios subsequentes, os recursos 

orçai-Lu:ato do Municipio, nos elementos financeiros específicos para custear o contrato, de 
isiema de pagamento preidsto: 

,,ektrec erras e informacOes licitante vencedora, que visem orientá-la na correta prestação 
• i fl Cdestôo? omissas neste instrumento assim como 

c pagalTie

na 

o 

id pela realwil(ujo dos se :viços nos tenrcs estabelecidos no Editai e/ou Contrato; 

e, a(s) contratada(s) Sobre as irregularidades observadas no 

ar a a(s) contatada(sj. por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

secn rf)an'a,,,ii a c 

CONTRATADA nossa desempenhar a execução do objeto 
Anexos. especialmente do termo de 

Meiem contratual, bem como o pagamento das taxas e impostos, 
e is dcocsas necessárias ao bom andamento do contrato: 

riC rAitst 

e dos ser. OS C izacão permanente do município. 

nai< que fltuMn junto ao estabelecimento. devidamente 
nr. ado. 

Isabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente a terceiros, aos pacientes ou ao 
O ..2(15(ii0 .2e:1? 'edite r-



LTUR.4 
A 8AHA 

!k!TA RITA DE CASSIA 
FEITO 

CNI2J: 13.880.71110001-40 
Santa Rita J.' Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

cone importe perda, total ou parcial, dos 
th para o credenciamento e critérios de 

ceenlar imentaçao em fr. pe;a. Secretaria Municipal de Saúde. 
/-xe! Hra e imegrai Co credenciado, a atilização de pessoal para execução dos 

orevidener,ltrlos. sociais, fiscais e comerciais 
m: , eohrcações.. em nenhuma hipótese. poderão ser transferidos 

e pio ou para o Ministério d.5 Saúde. 

'soguir os critérios determinados :o Gestor de Saúde para fins de manutenção da contrafação. 

str,çào dos ser los constantes da Tabela de 

einiTICILOS contratados responsabilizando-se pelos mesmos. 

'rias ú o do objeto deste Contrato. 

fielmente r-das as LÜSpos e prazos estabelecidos no Contrato. 

iocr escrito. de qualquer anormalidade verificada na 

CC cr ocHdot, peciallzaaos e habilitados assumindo total responsabilidade 
danos ou faltas que os mesmos venham a cometer no desempenho das funções, obrigando-se, a 

,::`,0 p(”" iodos os danrx e real aí/os que eventualmente ocasionarem. 

ntrato de acouto com as especificações, prazos e/ou normas 
ice necessária à sua execução. 

8215 Manier. sob sua exclusiva rescnsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para 

tt-

eet, *r 

Ci c'if; nenhum 

'cio deste C:tal/ato, 

todas as leis e ;tis:umas federais, estaduais e municipais 
attna »et (Mentes e as de segurança, sendo a única 

çõés a que haver dado causa. 

00 leIltO 

Contrato em que se verificarem 

9cis fiscais e cone"eiais resultantes da execução do Contrato. 

5 



n AHA 
ETURA MUMCPÂL DE SANTA RITA DE CASSIA 

ruo 
CNPJ: t 3.880.71110001-40 

7-•àvesso Professtra Hoiont, stn centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

e 2mprenados 

.8.,2.21 S.r zeloso na execução dos serviços, de maneira a não por em risco à saúde dos usuários do SUS na 
- • ai\ iirsd, 

-ais. acrescimos ou supressões do valor inicial atualizado do 
a:

;•3,2 '.Sidbrileier-se a regitaçx "1-1'-i[W'ida pelo gestor de salde no que diz respeito aos serviços ora 

ucieros o. para o: serviço:,. de apoio diagnóstico, exames, consultas, cirurgias e 

odes os pi.x.edircEraos asoecializados contratados. 

ntegrantc do SUS e da gratuidade dos serviços prestados 

es direcos e Amais informações necessárias, pertinentes aos 

h.2,2dt e:pcit.JC acicci Ao ao ascario uí rido esse consentir ou recusar a prestação de serviços de saúde, salvo 
cdsos c'r iminente perigo de vida cá •dbrigação legal. 

dados e das inibi-inações sobre sua assistência. 

suas respectivas normas técnicas. 

aceso dos suervisores. auditores e cutros profissionais, eventual ou permanentemente 
ia isitin fla -aúne. cara sup. 'visioiiar e acompanhar a execução dos serviços 

.tição ao Contrato pelos órgãos competentes da Secretaria 
jate não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador nos termos da legislação referente a 

I ,sinistratived, 

ia e e ação de sua razão social ou de mudança em sua diretoria 
.. dias, contados a partir da data do 

c• :tiuco dC, cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

6 



coi-L.1,0:o

: 

PR úa SANTA RITA DE CASSIA 
GAB!NTE DO PREFEITO 

13,880.711/0001-40 
Sant- Rfta de Cásnia-Ba CEP: 47.15000. 

utilizar nem permitir uue teueen os utilizem o paciente para fins de experimentação administrando 
aide que não tenham registro na ANVISA e procedimentos que não sejam reconhecidos pelo 

'guri! itái o, mantendo sempre boa 

ito, as razões técnicas alegadas quando da 
ontram, encaminhando cópia ao gestor 

I"ci ic Saude aos serviços contratados no exercício de seu poder de 

zla Pratica atei , oH cc Huntanização PNFI. 

;Fr,: de uso tinico proibidos de ser reprocessados, 
io na Resolução - Rii n 2605, de 1 1 de Agosto de 2006 da Agência Nacional de Vigilância 

atos 

• ,t;l • 
ides adments 
2 Contrato. 

DADES ADMINISTRATIVAS: 
'rrS r:LA TANTE toda a Administração Pública Federal, 

sem preiiiixo das multas previstas neste contrato, bem 
s cominações iegais, garantida prévia e luodamentada defesa, o licitante que: 

denfro rty, flrerc de ‘.,?urilaci2 ca Sua pronost2 não celebrar o Contrato, inclusive nas 
' ' e rãs An. daLi 2.462.12011, 

ettigida neste contrato e anexos ou apresentar documento falso; 
7 te. da licitaçêo sem motivo justificado; 

eam utecorretarla de fato superveniente, devidamente justificado; 
audulentos na exect ad do Contrato; 

' %-',Ftmes, araitte,' figade tisettl,ou 
LOILIF OU rarev,::1 .7.,ii; Contrato. 

teste Contrato implicará ainda o descredenciamento do 
le Cm-lastimesi:tu ¡sindicado de Fornecedores — SICAF; 

rfÁ -nafs e demais regras previstas no Capítulo IV da Lei n" 8.666/93, 

cic.c.ucr.eritaçlvb 

1. e CCIN TRA !ANTE poderá aplicar sanções de 
e do não cumprimento das cláusulas contratuais. 

qualquer indenização suplementar no montante 
'aritgra lb 'único, do artigo 416, do Código Civil. 

execução total ou parciai do Contrato ou Instrumento equivalente, a CONTRATANTE poderá 
Via a arlical à Contratada as segwntessanções: 

7 



ermos do !parágrafo 3 
lecTlitt 

ESTADO DA BAHIA 
:v1 g-JAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

-F.T.1",: DO P. REFEITO 
.101-40 

7raveSSa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

'"V*1 1 do 

unudo a licitante se recusa,

ito. emitiao quando a Contratada descaunprir qualquer obrigação, 
Contrate ou ser\ idor responsável pelo recebimento do objeto da 

.;:aci de objeto, entendida desde a recusa 
aegairnes casos: 

a reli; ar a nota de empaiihn ou a assinar o Contrato, por um período de 
prazo para retirada ou assinatura, 

la dentro do orazo de validade tle sua proposta, atrasar ou ensejar o 
um a‘tastictri de 5 f •;inco) dias úteis contados do vencimento do 

o aiar çic oroecirnent 
nprirnento das m 
neliartic (tes. tt 
o] O r.mchmlentcla 

i RA AN1 por atraso inj 
, a1 7.,:a.r.i e ac 

uiue COITCtipti 

as em ri 
caso seja identificado atraso superior a já especificado 

cão ao solicitado, não justificado pela empresa contratada. 
outra obridacào atinente ao objeto deste Contrato, sendo a 
nto específico. 

r,era intuy: sia a Contratada, pelo Ordenador de Despesas da 
stifieado na execução do taOjeto da licitação ou inexecução do mesmo, sendo 

nos ¶0110 Untei: nereeriniais: 

de ai, aso. na entrega do objeto da licitação, 
inadimplente. até o limite de 9,9% (nove, virgula, nove por 

é 30 (trinta" dias -.1e atraso; 
,t,entOttlmits n)r cento) per dia de atraso. na entrega do objeto da licitação, 

ao dia de atraio, sobre o valor correspondeme à parte inadimplente, em caráter 
l 'A'alET, oariade c atraso thrapassar 30 (trinta) dias; 

por iticHinunprimento do prazo de entrega objeto 
n premi do disposto nos subitens 9.42.1.1 e 9.4.2.1.2; 

- - eilsh rtui "bit cutão,. 

ido, em caso i cic recusa injustificada do adjudicatário 
ta“,a,alento, dentre do prazo estabelecido pela 

E ou inexecução parcial do obieto da licitação, calculado sobre a parte inadimplente; 
,te mil sobra o volor total contratado, pela inexecução total do objeto da licitação ou 

.tz prazo dc entrega. 
nento. na Forma do artigo 65, parágrafo 8°, da Lei n° 
r)so;:\o. ufer-zeHrio à Contratada a oportunidade do 

(cinco) dais úteis, a contar do recebimento da notificação, nos 
dal ei n°8.666/93. observada a seguinte ordem: 

demasitadà resrigctia ri Contrato: 
decidasas  á coniracuda, e 

idicial do eitução 
aiém da perda desta, responderá à 

onai de Preços ao Consumidor Amplo zada pelo índice N 

• 

8 



Tre7V 

ESTADO DA BAHIA 
TrURA MUMCIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

t,?tkr,:WF.TE-7 no. PRFFSTO 
13,S80.71 0001-40 

a Professo fula, s!n centre de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

ierutict 

liTeressautt, ot. 
est-tacho 

true itepa descontada dos 
4 C')

entos eventualmente devidos pela 
lenta de multa. será contado em dias 

se cila de expediente normal na 
na primeiro dia LItU seauinte. 
com fumaameniação sumária, poderá ser relevado: 

doste cor:as:to ião superior a 05 (cinco) dias; e 
rnoiireru ;ehl inflorior ao dos respectivos custos de cobrança. 

ruma 'ma sainitões segunda a natureza e a gravidade 
j u cft; lait(aue e da razoabilidade, 

¡lei-sistaido o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo com o objetivo 
tOlO da nora de empenho Mon resittsào unilateral da Contrato. exceto se houver justificado interesse da 
l t. i l . era aorr;;tt arraso st(terair a 30 t rinta) dias, sendo ¡bandeias as penalidades na forma do 

, cuc ir mime temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de 
cOill a Administração, e suspendr: o registro cadastral da CONTRATADA no Sistema de 

timetisties SiCA F. do aCerd:) COM es prazos a seguir: 
cata ,̀ dais, cmai.dat a licitante deixar de entregar. no prazo estabelecido no edital, os 

'is ice de derma met, isória. ou, em original ou cópia autenticada, 
et J J eine cif certame, qualquer fase da licitação; 

a licita:lu, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
nsejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do 

Eisifitiados oas licitações, objetivando obter, 
objete da licitação; 

lícitos Visando a frustrar os objetivos da licitação; e 
multas previstas no subirem 94.2 e não efetuar o pagamento. 

nimiade de saspensão: 
tia CONTRATANTE, quando o descumprimento da obrigação 

f32.- O il.iitriienacior de Despesas da CONTRATANTE, se 
d ase de execução cio objeto da licitação, entendida desde a recusa 

em '0ti1rlr a nota de empenho ou assinar o Contrato ou qualquer documento hábil que venha substitui-lo. 
Ott stispensõe se-ri onbiica-Jn no Nanio Olionr dar 'ai3e. Estado e Município. 

de inidoneidade será aplicada somente pelo 

-orrá ueearo6u nidemea e empresa cometer ato como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 
X.P66,d) 

hdm ser apitcadas às empresas ou aos 

9 



P,AHIA 
ANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
A:3,42;0 .71 1;000i-40 

centro de Sant; Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

• '1,

e tinaisquer ri Nutos: 

) 

JscaL na por meios dolosos. fraude fiscal no 

da licituçãó: 
Jatna a Administração em virtude de atos ilícitos 

(MhiJ RATADA inibroor recurso contra a aplicaçã, , das penas de advertência, suspensão 
ii:ca-trr da ciência da respectiva notificação. 

' - de r),.. pesu,s do órgão ON TRATANTE, por intermédio da 
NU.ii.aàr sua 1,1:,C1',k). tiorrazo de 05 (cinco) dias úteis. ou, 

) , aias (i)e!s. !editado do recebimento do 

rcos CSIF111CI11CdOS neste item, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se - á o do 
et-r!sac ¡Loss. •-:a!!) quando for explicitamente disposto em contrário: 

ccntfu,»,áric e unOs exaurida a fase recursal. a aplicação da 
•-• f - -v) •::eve•H• noteicado nos Diários Oficiais cia 

. ,G, !temendo o despacho. 
tf!) 3!, innoediments paro heitor e contratar: 

• Teia)! 5J k•, e

scrição no Cadastro da Receita Federal. 
bilerposiaão. a autoridade 

( o competente que por sua vez 
1 ,11'.\1511:11. 

Utr lte11111.20 

,sisteLia de eadasiro 

Oficiais da União. Estado e Município as 
eurTs se formahzam por meio de simples 

reai:siro cio sisitaria. na turma do artigo 65. 8. da Lei n's 8.666/93. 
rei1.1HtiCs '111,s1C a:acari-lento só se iniciam e vencem em dia de expediente no órcião ou na 

aH eis.p:c.\ SUas 110 editai, a Contratada ficará sujeita, ainda, 
io das perdas e danos causados à CONTRATANTE pelo descumprimento das obrigações 

i CL, 

1 111,( 11.1 ) para 

onsequências contratuais e as 

10 



PREF' 

Tr,WeS.Sa Pf 

ESTADO DA BAHIA 
DE SANTA R.TA DE CASSIA 

7:TE DO PREFEITO 
Cl -40 

entro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

i,,J.:tos e pra7os: 
li.cintiaistraçjie a cem nrovar a impossibilidade da conclusão da 

iisaçào dos serviços, sem justa e 
n-coairaiação total ou parca1
cio. 1:1121 UU parcial. herD 

er. 
- o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1 2 do art. 67 desta Lei; 

to linetteit ou e :tistourej.e. de 'bisel:: êtraiia ci 
ieclode ou c falei:Heide do contratado: 

- linacãe de finalidade ou da ctrutura da emnresa; que prejudique a execução 

isa e prévia comunicação à Administração; 
eri ohiet 1. a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

Jsão, CÁSO(; ou incorporação, não admitidas no edital e neste 

dada para acompanhar e fiscalizar a 

autoridade da esfera 
reievtircia e amplo coiiheeimento, justificadas e determinadas pela 
iva a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

sãe. rier parte da Adniinísn-açáo. de faliras, serviços ou compras, acarretando modificação do 
limpe desta

rrnainccntc motivados nos autos do processo. 
pia G 

o poderá ser, 
iniiatemt e oscd doaministr casco previrtos no Art. 77 da 1 ,ei 8.666/93; 
--l -i entre as utirtes. reduzieta a :ruem no processo da licitação, desde que haja 

- \ rcsCisào administ it 

intento do cust 

ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

er Lorn Ouse 

,oOD1r 

He sus 1 ciaste aniue, sem que haja culpa do contratado, será este 
naJos coe sofrido, tendo ainda direito a: 

a. citecreetio iu com até a data da rescisão, 
da descri:ilidir-te:rio. 

nograma de execução será prorrogado 

do contratado, manter o contrato podendo assumir o 

X DÉCINIA É'RIMEIRA -- DA ck STia) E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

f.. .7 da Lei 8.666/93, a Sr Aline Santos Barbosa foi 
:e ?erraria n° 179/7022, de 04/001/2022. 

SustORUu FORÇA MAIOR OU OMISSOS 
1 11 

for-



alitMlente 

DO DA BAHIA 
4.1NTA RITA DE CASSIA 

.TE DO PREFEITO 
.880.71110001-40 

e Santa ft ta de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

e o CO:NTRATADO não serão responsabilizados por 
ecoo-entes de casos tbrtuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja solução 

colre as pw:It's. 

GARANTIA OBJETO 

cio omloiis ou defeitos da coisa, ficando a 

iHa J. para dirimir quaisquer 

as nr:2 vste e em 02 (duas:) vias, de ieual teor e 
CI aSSInadelS. 

de Araújo Serpa 
Fr E. RITA DE CÁSSIA, 

_ve,(44°Lhaidiedeis_ 
cunors NASCIMENTO 

Clarissa Guedes Nascimento 
CONTRATADA 

, 

F cj02 ?lu cri) ç _ 5- A
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Prefeitura Marticipai 
de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA GANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do ~alto 
CEP: 47.150400 CNPJ: 13.880.711/0001-40 
- crieD - sim} htiP.OtwitsritidraleLpe - Seetts Esta Ir übne - 8. - Cl?; 47.130-COP 

Art. 1° Designar peta fiscalizar os contratos 
seguintes servidores: 

I - Afine Se Ra 
como fiscal dos contratos celebrados para 

II Thayane Augusto da Silva Reta (Diretora de Ecluseeçao) como fiscal dos 
contrates celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

c 

00, os 

lii - Evemar Reinais »não, (Assistente Técnico de Tesouraria) corno frali 
dos demais contratos celebrados pelo Atunictplo de Santa Ftla de Casita 

Considerando que o fiscal de contratos, deve corih 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionarias a sua execurgo, devendo sanar qualquer 
duvida com os demais setores competentes da Admlnistraçáo para o fiet cumprimento 
das clausulas neles estabele~

Constituem atribuições do ti 
Itscalizar a execução das contratos 
'ebbe°s observando que lhe corrente, para tento: 

Ceai:ricaça° TSUVI472Y-J46USWG&CC6EWLXFICNCPLHTY 

Versão eletrônica disponível em https //doem org.br/balsantenladecessra 

Documento assdnado digitMmente conforme MP n°2200-2/2001 de 2410a/2001, que Institui a Infra-es~a deChavesPubhcas Brasileira (CI' firas!!



LÁ, 1111% til mo~r~te iA
feitura Municipal 

de Santa Rita de Cã 

8 - Confrontar os preços e 
estabMecidos no contrato, 

9 - Receber e 
~ando a efetivação dos pagamentos
contraem' No caso de Xras, acompanhar as medções eito 
obras coarem em conIunee com o almoxardado e abesew. 

Edç:ão 77; 
Prt de jan 

Documento assinado digita 

Cerhficayao agita! TSUVWL2Y-JAWSNGISLCC6EWLK -CNCPLHTY 
Versão eletrônica disponível em: https /Idcern oro brAmsraantantadecassia 

confosn,e MP n°2200-2/2001 de 24/0812001, que institui a infra-estrutura de Chaves 1' 
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de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150400 CNPJ: 13240.711/1100140 

TIZMIN Pffl1/4101. Haat, ein - Cabe . Sete lel~heribeleasitairde - Ra de Celme • - CEP; 47.06W333 

10 -Verificar se o prazo de entrega, especificaçOite e quantidades estie/de acordo 
com o estabelecido no instrumento contorna*. 

11 - Notificar e contratada para sanar a problemas 
obras ou para efetuar a entrega dos maquiais: 

12 - Sugerir ao 
descumprknento de clausulas contratualsi 

de 

os Serviço*, 

quando houver 

13 - Acompanhar a es•cução conerslial em sem aspectos quantitativos • 
qualitatrios: 

14 - Registrar todas as ocorrência* surgidas 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

15- Determinar a reparação, coima°, renvdção, reconshwlo ou arbetlizilgio, as

esperaras da emprese contratada, no total ou em pada, o ob#Mo do contrato em da se 
verificam vidos, dereitoe ou incomodes ~antes da ~30.100 ou da materiais 
empregados. 

16- Deve releitar, no todo ou em parte, obre, ~viço ou fomeremenlo executado 
em desacordo com o contrato: 

17 - Exigir* tO dos prazos prevlamente estabelecidos; 

18- Exigir o cumprimento dai ciáusulse do contrato e respectivos tansos aditivos 
(veditcgr e entencia d• pomes" subcontratação vedada conealualmaia por cornplo); 

Certificação Digital. TSUVI442Y-JA6USACB-CC6E44J(P-CNÓPtifrY 
Versão eletrônica disponível em httpsildoem ong Or/balsentaritedecassia 

Documento assinado digitalmente confonneMP n°2200-2/2001 de 24/06/2001, que instituía Inft~ra de Chaves Públicas Orasiteka - KP Brasil 
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OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA oe rissué 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 13.880.711 r0001-40 

rani ~FT nein pi. - Cabo - Sde- h~ishamalasumkr - Same RIM de Q. - Ri - CIP;RXISINXIO 

19 - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a conclusa° 
de serviços que não foram totalmente executados): 

20 - Comunicar e autoridade euperior, em tempo hL qualquer ~Moa que 
requeira decisões ou providencies que ultrapassem sue Comparam:ia em face de riscio 
ou iminência de prejuízo ao Interesse 1:MbliCO: 

21- Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro de acuidade 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações com ~Monção dos 
elementos imperativos do cerca-kr da atividade, aiárn das providências e sugestões que 
porventura entender Gabaras; 

22- Receber o objeto contratual, mediante termo circunetenciado anatado peias 
partes: 

23 - Emitir atestados de avaliação doe serviços prestados (certidões ou 
atestados), 

24- Deve observar a Roma Interna ne 192006 do Controle Interno. que Madre 
as responsabilidades do fiscal de contrata, 

25 - Poderá solicitar assessoramento Nanico com a devida 
antecedencia; 

26 - Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relaclonades com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário à reguleittação das faltas ou 
defeitos observados, através da notificações erialtas com protocolo: 

Certificação Digital TS 2Y-JASUSIVG5- DiSEWLXP-CNCPCHTY 
Versão eletrônica disponível em Mips /Moem org lx/balsententadecassia 

Documento assinado digitalmente confim me M11 n°2.200-2/2001 de 24/060001, que institui a infraestruwradechaves Púbicas Eira   - ;CP Brasil 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA• RITA DE CASSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150400 CNPJ: 13.800.711/0001-40 

Netas bulamos Soim - Cadno - 5.. Idirátreddrisdraoldapald - Sada Ror dr Gole -k- CO: 47,150400 

27- Não deve atestar serviços não redrados, proceda o pagamenb de sembas 
na executados, expedir notes fiscais "Mire ou em desacordo com o contrato, receber 
material ou serviço com qualidade Mirror à contratada, pagas obras Inecatrada ou 
serviços em desacordo com o protelo traio: ou birmo ai referacia, cavada acabe 
ladrá:kis; 

28 - Se manter Informado com relação aos prazos com o responsirrel pelo envio 
de dados soe Triburaa de Contas dos Municipios. Estados Unia 

- Considerando que o doscumprImenbde qualquer doe dentes atribuída ao 
Fiscal do Contrato, implicará na instauração da processo administrativo diaciPlInar Para 
apurar • responsabilidade civil, penal siou actrainistrativa, além do que ficare ~Domável 
por quaisquer ânus decorrentes a eventuais munas aplicadas pelo Tribunal de Conta 
dos Municiplos - 

30 - As decisões e providências que ultrapassarem • competência do fiscal 
deverão ser solicitadas a seus batedora ern tempo habil para a adoça das medidas 
conveniente*. 

Art. 2° - Esta portaria entra em 1490r na data de sua publicação. 

M. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, 

Publique-se,registre-se e CUtIriparit 

Gabinete do Preleito Municipal de Santa Rita de Cássia, 04 de Janeiro de 2022. 

Certificação Digital TSUVWL2Y-JA6USNGEI-CC6EWLXP-CIVCPLJITY 
Versão Met-emita disponível em haps //doem org.bribelsanteritadecassia 

Documento assinado digitalmente coa (ame MP 2200-212001 de 24/0812001, que instituía infra-estrutura de theees Brasileira - ICP Brasil 


